
 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
PROCESSO   TC – 06.646/07         
Administração indireta estadual. Aposentadoria. 
Assinação de prazo para restabelecimento da 
legalidade. 
Comprovação dos requisitos legais de concessão do 
benefício. Concessão do registro. 
 

A C Ó R D Ã O     AC2-TC  -  00949/2012 
 

RELATÓRIO 

 Cuidam os presentes autos da análise da aposentadoria voluntária por tempo de 
contribuição da Sra. MARIA DE FÁTIMA MARQUES DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
professor lotada na Secretaria de Estado da Educação e Cultura. 

Esta 2ª Câmara, por meio da Resolução RC2 TC 089/2011, negou registro ao ato 
aposentatório e fixou prazo de 60 dias ao Presidente da PBPREV para cumprimento dessa 
determinação. 

A autoridade responsável apresentou documentação, analisada pela Auditoria (fls. 
113), que, verificando ter sido comprovado o efetivo exercício em sala de aula, concluiu 
pela concessão de registro do ato aposentatório inserto às fls. 40. 

Em razão das conclusões técnicas, o processo não tramitou perante o MPjTC e foi 
incluído na presente sessão, dispensadas as comunicações de estilo. 

 

VOTO DO RELATOR 

Tendo em vista a instrução processual e a comprovação dos requisitos para a 
concessão do benefício, o Relator vota pela concessão de registro ao ato de 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da Sra. Maria de Fátima Marques 
de Oliveira, consubstanciado pela Portaria A nº 408, com arquivamento do processo. 

 
DECISÃO DA 2ª CÂMARA  

 
Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO TC-06.646/07, ACORDAM 

os MEMBROS da 2ª CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA 
(TCE-PB), à unanimidade, na sessão realizada nesta data, em conceder registro ao 
ato de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição da Sra. Maria de Fátima 
Marques Oliveira, ocupante do cargo de professor lotada na Secretaria de Estado da 
Educação e Cultura, consubstanciado pela Portaria A nº 408, com arquivamento do 
processo. 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 
Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 12 de junho de 2012. 

 

     __________________________________________ 
    Conselheiro Arnóbio Alves Viana - Presidente da 2ª Câmara 

 
 
 

     __________________________________________ 
    Conselheiro Nominando Diniz – Relator 

 
 
 

                                      ___________________________________________ 
       Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 

 


